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da origem de eventual financiamento para a aquisição de 
acções proposta.

3 — Idoneidade e capacidade técnica — apresentação 
de elementos curriculares relativos à actividade desen-
volvida pelo concorrente que possam ser susceptíveis de 
avaliar a sua experiência de gestão.

4 — Relacionamento com a Fábrica de Tabaco 
Micaelense, S. A.:

4.1 — Tipo de relacionamento que o concorrente man-
tém com a Fábrica de Tabaco Micaelense, S. A., relações a 
nível jurídico, financeiro ou comercial, tais como:

a) Acordos de cooperação técnica;
b) Participações em comum em sociedades;
c) Operações financeiras comuns;
d) Contencioso;
e) Projectos comuns;

4.2 — Perspectivas da evolução dessas relações (sua 
manutenção, desenvolvimento ou reformulação) no âmbito 
da alienação das acções objecto do concurso.

5 — Participações da Fábrica de Tabaco Micaelense, S. A.:
5.1 — Vantagens da Fábrica de Tabaco Micaelense, 

S. A., desta tomada de participação;
5.2 — Objectivo que o concorrente pretende prosseguir 

ao propor -se adquirir as acções objecto do concurso.
6 — Outras informações relevantes para a avaliação da 

proposta de compra (3):
6.1 — Eventuais capacidades para apoiar a empresa na 

expansão sustentada das suas actividades e de a coadju-
var nos vários aspectos especializados da sua actividade 
industrial e de comercialização;

6.2 — Outra informação que o concorrente julgue im-
portante.

... [data e assinatura (4).]
(1) Apenas no caso de pessoas singulares.
(2) Apenas no caso de pessoas colectivas.
(3) Resposta de opção livre, visando complementar este questionário e que 

o concorrente considere relevante para a avaliação da sua proposta.
(4) Assinatura do mandatário designado nos termos dos n.os 2 e 3 do 

artigo 10.º ou do representante comum do agrupamento.

Nota. — Os n.os 1, 2 e 3 terão de ser necessariamente respondidos em 
relação a cada uma das entidades que o integrem. Os n.os 5 e 6 deverão ser 
objecto de resposta comum do agrupamento.

ANEXO III

Modelo de garantia bancária/seguro -caução

(a que se refere o n.º 1 do artigo 12.º do caderno de encargos)

Garantia bancária/seguro -caução n.º ...
Em nome e a pedido de... (1), vem o(a)... (2), pelo pre-

sente documento, prestar, a favor da Região Autónoma 
dos Açores, uma garantia bancária/seguro -caução no valor 
de € 20 000 (vinte mil euros), destinada(o) a caucionar o 
integral cumprimento das obrigações assumidas pelo(s) 
garantidos(s) nos termos e para os efeitos previstos no 
artigo 12.º do caderno de encargos anexo ao Decreto -Lei 
n.º 294/2007, de 22 de Agosto, responsabilizando -se pela 
entrega à Região Autónoma dos Açores daquele montante, 
à primeira interpelação, caso o(s) garantido(s) revogue(m) 
a sua proposta ou deixe(m) de observar as condições fixa-
das no referido caderno de encargos.

Fica bem assente que o(a)... (banco/companhia de se-
guros) garante, no caso de vir a ser chamado(a) a honrar 

a presente garantia, não poder tomar em consideração 
quaisquer objecções do(s) garantido(s), limitando -se a 
efectuar o pagamento logo que para ele seja solicitado pelo 
Vice -Presidente do Governo Regional dos Açores.

(1) Identificação completa do concorrente individual ou de todas as 
entidades que compõem o agrupamento.

(2) Identificação completa da instituição garante.

ANEXO IV

Modelo de carta para revisão de oferta 
de compra de acções

(a que se refere o n.º 10 do artigo 20.º 
do caderno de encargos)

... (1) vem informar que pretende rever o preço da 
oferta por si apresentada no concurso para aquisição de 
29 423 acções da Fábrica de Tabaco Micaelense, S. A., 
apresentando o novo preço de € ... (... euros) por acção, 
no montante global de... (2).

... [data e assinatura (3)].
(1) Identificação do concorrente individual ou de todas as entidades que 

compõem o agrupamento.
(2) Indicar o preço total em algarismos e por extenso.
(3) Assinatura do concorrente individual ou dos seus representantes legais, 

se se tratar de pessoa colectiva, ou do mandatário designado nos termos dos 

n.os 2 e 3 do artigo 10.º ou do representante comum do agrupamento. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.º 295/2007
de 22 de Agosto

A Lei Orgânica n.º 3/2001, de 29 de Agosto, veio con-
ferir aos militares dos quadros permanentes em qualquer 
situação e aos militares contratados em efectividade de 
serviço o direito de constituir associações profissionais 
de representação institucional dos seus associados, com 
carácter assistencial, deontológico ou sócio -profissional.

A mesma lei prevê que «o exercício de actividades 
associativas a que se refere a presente lei não pode, em 
caso algum e por qualquer forma, colidir com os deveres 
e funções legalmente definidos nem com o cumprimento 
das missões de serviço».

Ademais, o n.º 1 do mesmo artigo 3.º condiciona a ac-
tividade das associações às restrições e condicionalismos 
previstos nos artigos 31.º a 31.º -F da Lei de Defesa Na-
cional e das Forças Armadas.

O mencionado artigo 31.º, na redacção que lhe foi dada 
pela Lei Orgânica n.º 4/2001, de 30 de Agosto, dispõe por 
sua vez que, mesmo no exercício dos respectivos direitos, 
mormente o de associação, os militares estão sempre su-
jeitos às obrigações decorrentes do estatuto da condição 
militar e devem observar uma conduta conforme a ética 
militar e respeitar a coesão e a disciplina das Forças Ar-
madas.

É que, como esclarece o n.º 4 do artigo 31.º da Lei 
de Defesa Nacional e das Forças Armadas, ainda que no 
exercício dos seus direitos — ao que ora interessa, o de 
associação, nos termos previstos na Lei n.º 3/2001, de 
29 de Agosto —, os militares em qualquer situação estão 
«sujeitos às obrigações decorrentes do estatuto da con-
dição militar e devem observar uma conduta conforme a 
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ética militar e respeitar a coesão e disciplina das Forças 
Armadas».

O desrespeito de tais obrigações configurará, assim, 
infracção disciplinar, independentemente da situação em 
que os militares dos quadros permanentes se encontrem, 
atento o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 5.º 
do Regulamento de Disciplina Militar, que inclui, entre 
outros, os militares na reserva e na reforma, salvo quanto 
aos deveres que pressupõem a efectividade de serviço nos 
casos em que não estejam ao serviço.

Tais obrigações e correspondentes consequências pelo 
seu desrespeito decorrem da livre da aceitação dos ónus 
correspondentes à condição militar.

Importa, portanto, e ao abrigo do disposto no artigo 4.º 
da Lei Orgânica n.º 3/2001, de 29 de Agosto, concretizar 
a definição do quadro geral que fica exposto no que res-
peita à especial situação dos militares que são simultanea-
mente dirigentes das associações profissionais de militares.

Foram ouvidas as associações profissionais de mili-
tares.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 4.º da Lei Orgânica 

n.º 3/2001, de 29 de Agosto, e nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei define o estatuto dos dirigentes 
associativos das associações profissionais de militares das 
Forças Armadas.

Artigo 2.º
Âmbito subjectivo

1 — Para efeitos do presente decreto -lei, consideram -se 
dirigentes das associações profissionais de militares os 
militares dos quadros permanentes, em qualquer situação, 
ou em regime de contrato, que sejam titulares de órgãos 
dirigentes das referidas associações profissionais e estejam 
no exercício efectivo dessas funções.

2 — O presente decreto -lei não se aplica a titulares 
de quaisquer órgãos não directivos, designadamente às 
assembleias gerais ou órgãos equivalentes ou a órgãos 
com funções consultivas, de apoio técnico ou logístico, 
bem como de delegações ou outros órgãos associativos 
de carácter regional, local ou sectorial.

Artigo 3.º
Princípios gerais

1 — Os militares não podem ser prejudicados ou benefi-
ciados nos seus direitos e regalias em virtude do exercício 
de cargos de dirigentes das associações profissionais de 
militares.

2 — A actividade dos dirigentes das associações pro-
fissionais de militares desenvolve -se sempre sem prejuízo 
para o serviço e no cumprimento dos deveres inerentes à 
sua condição de militares, estando sujeita às restrições 
e aos condicionalismos previstos na legislação militar, 
designadamente na Lei de Defesa Nacional e das Forças 
Armadas, no Estatuto da Condição Militar, na lei que re-
gula o exercício do direito de associação profissional de 
militares e no Regulamento de Disciplina Militar.

Artigo 4.º
Incompatibilidades

A qualidade de dirigente das associações profissionais 
é incompatível com o exercício dos seguintes cargos ou 
funções:

a) Chefe do Estado -Maior -General das Forças Arma-
das;

b) Chefe do Estado -Maior da Armada, do Exército e 
da Força Aérea;

c) Vice -Chefe do Estado -Maior da Armada, do Exército 
e da Força Aérea;

d) Comandante -chefe;
e) Comandante ou representante militar junto de quais-

quer alianças ou organizações internacionais de que Por-
tugal seja membro, bem como comandante de força naval, 
brigada ou divisão em cumprimento de missões que se 
desenrolem no quadro daquelas alianças ou organizações;

f) Comandante naval;
g) Comandante do Comando Operacional do Exér-

cito;
h) Comandante do Comando Operacional da Força Aérea;
i) Comandante dos comandos operacionais directamente 

dependentes do Chefe de Estado -Maior -General das Forças 
Armadas;

j) Comandante dos órgãos centrais de administração 
e direcção e da Direcção -Geral da Autoridade Marítima;

l) Comandante das grandes unidades, das unidades in-
dependentes e das zonas militares dos Açores e da Ma-
deira;

m) Inspector -geral do Exército e da Força Aérea;
n) Director do Instituto de Estudos Superiores Militares 

e da Escola de Serviço de Saúde;
o) Comandante da Escola Naval, da Academia Militar 

e da Academia da Força Aérea;
p) Presidente dos conselhos de classes, das armas e 

serviços, de especialidades ou grupos de especialidade.

Artigo 5.º
Deveres

No exercício de actividades associativas os dirigen-
tes das associações profissionais de militares devem, 
nomeadamente:

a) Cumprir, no exercício da actividade associativa, os 
deveres prescritos na lei para todos os militares, nos termos 
nela previstos;

b) Não prejudicar a coesão, a disciplina e o prestígio 
da instituição militar;

c) Não exercer qualquer actividade associativa no in-
terior das unidades, estabelecimentos ou órgãos militares 
sem prévia autorização, e sem prejuízo do disposto na 
alínea f) do artigo 2.º da Lei Orgânica n.º 3/2001, de 29 
de Agosto;

d) Guardar sigilo sobre os factos de que tenham tido 
conhecimento no desempenho dos seus cargos ou funções, 
e por causa destes, não os utilizando para fins estranhos 
ao serviço, ainda que no âmbito das associações, salvo se 
tiverem autorização para o efeito;

e) Prestar as informações e esclarecimentos, bem como 
disponibilizar os documentos relevantes que lhes sejam 
solicitados, no âmbito de aplicação do presente decreto-
-lei, designadamente para comprovação dos dados a que 
se referem o n.º 2 do artigo 8.º e o artigo 9.º
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Artigo 6.º
Direitos especiais

Os dirigentes das associações profissionais de militares 
que se achem na efectividade de serviço podem beneficiar 
das dispensas a que se referem os artigos 7.º e 8.º

Artigo 7.º
Dispensa para participação em reuniões associativas

1 — Os dirigentes referidos no artigo anterior podem 
pedir dispensa, até ao limite de 20 dias úteis por ano, no 
caso dos presidentes dos órgãos de direcção das associa-
ções profissionais de militares ou, quando estas não dis-
ponham de órgãos colectivos de direcção, dos presidentes 
das associações, e com o limite de 10 dias úteis, no caso 
dos demais dirigentes, para participar em reuniões das 
associações profissionais de militares, suas federações ou 
outras organizações que prossigam objectivos análogos, 
no país e no estrangeiro.

2 — O requerimento é feito com antecedência mínima 
de 10 dias, por escrito, e dirigido ao Chefe do Estado -Maior-
-General das Forças Armadas ou ao chefe de Estado -Maior 
do respectivo ramo, conforme a dependência hierárquica 
do requerente, devendo aquele decidir no prazo de 5 dias 
após a recepção do pedido.

3 — O requerimento deve ser acompanhado da identi-
ficação da entidade promotora, da indicação do local em 
que se realiza e a respectiva duração.

4 — A dispensa pode ser recusada, cancelada ou 
interrompida pelo chefe do Estado -Maior competente 
conforme as necessidades de serviço, designadamente 
quando o militar se encontrar numa das seguintes si-
tuações:

a) Em campanha;
b) Integrado ou nomeado para integrar forças fora dos 

quartéis ou bases;
c) Embarcado ou nomeado para embarcar em unidades 

navais ou aéreas;
d) No desempenho de missões temporárias de serviço 

fora do território nacional;
e) A frequentar, ou nomeado para frequentar cursos, 

tirocínios, instrução ou estágios.

5 — A dispensa não implica perda de remuneração e 
conta como tempo de serviço efectivo.

Artigo 8.º
Dispensas para participação noutras actividades

1 — Com excepção do serviço de escala, os dirigentes 
das associações profissionais de militares podem requerer 
dispensas do serviço interno ou externo nas unidades, 
nos estabelecimentos e nos órgãos das Forças Armadas, 
com vista à realização de actividades relacionadas com a 
respectiva associação.

2 — As dispensas previstas no número anterior estão 
sujeitas a um limite mensal de horas, não acumuláveis para 
os meses subsequentes, nos termos seguintes:

a) Associações com um máximo de 100 associados — li-
mite de seis horas;

b) Associações com 100 a 500 associados — limite de 
doze horas;

c) Associações com 500 a 1000 associados — limite 
de dezoito horas;

d) Associações com mais de 1000 associados — limite 
de vinte e quatro horas.

3 — O requerimento é feito com a antecedência mínima 
de três dias, por escrito, e dirigido ao comandante, director 
ou chefe da unidade, do estabelecimento ou do órgão em 
que o interessado presta serviço, que deve decidir no prazo 
de dois dias, após a recepção do pedido.

4 — É aplicável a estas dispensas o previsto nos n.os 4 
e 5 do artigo anterior.

Artigo 9.º
Registo

1 — Para efeitos da aplicação do presente decreto -lei, 
as associações profissionais de militares são registadas 
obrigatoriamente junto da Direcção -Geral de Pessoal e 
Recrutamento Militar, devendo fazer prova da identidade 
dos titulares efectivos e suplentes dos seus órgãos sociais, 
bem como das respectivas alterações, e, ainda, prova anual 
do seu número de associados.

2 — A Direcção -Geral de Pessoal e Recrutamento Mi-
litar informa o Estado -Maior -General das Forças Armadas 
e os ramos das Forças Armadas dos dados a que se refere 
o número anterior.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 
de Julho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 7 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 9 de Agosto de 2007.
Pelo Primeiro -Ministro, Fernando Teixeira dos Santos, 

Ministro de Estado e das Finanças. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Portaria n.º 966/2007
de 22 de Agosto

O Decreto -Lei n.º 254/2007, de 12 de Julho, relativo ao 
regime de prevenção de acidentes graves que envolvam 
substâncias perigosas e à limitação das suas consequências 
para o homem e para o ambiente impõe, no seu artigo 16.º, 
relativamente aos operadores dos estabelecimentos de 
nível superior de perigosidade, a obrigatoriedade de apre-
sentação, junto da Agência Portuguesa do Ambiente, de 
um relatório de auditoria relativo ao sistema de gestão de 
segurança do estabelecimento.

Os relatórios só podem ser efectuados por verificadores 
com formação adequada que demonstrem ter competência 
e experiência na implementação de sistemas de gestão de 
segurança, de higiene e segurança no trabalho ou de gestão 
ambiental, na aplicação de metodologias de análise de 
risco industrial e que dominem o enquadramento legisla-
tivo, regulamentar e administrativo relevante da actividade 
sujeita a verificação.




